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LEI NQ 418/87.  

BOX° MAGRI CARDOSO, Vice Prefeito municipal 
r 

em exercício do Cargo de Prefeito Municipal 

de Rubinjia, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decretou e 

ele sanciona e promulga a seguinte. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO DE EMERGÊNCIA AOS SERVIDORES. 

- Artigo 12)- É concedido aos servidores Municipais de Rubineia, 

um abono mensal, durante os meses de outubro a dezembro do corrente 

ano, no valor de CU. 1.000,00.(Hum mil cruzados), cada um enquadra 

do na referencia "1" a referência "16 

• Artigo 22)- O Abono de que trata a artigo lg e em carater emer 

gencial e ate que processe o reajuste semestral a partir de lg de / 

Janeiro proximo. 

Artigo 32)- O abono de que trata a presente Lei não ser in-- 

cluido para efeito do próximo reajuste. 

Artigo 42)- Esta Lei entrare em vigor na data de sua publica-

çao, revogadas as disposiç;es em contrário. 

Prereitura Municipal de Rubineia 

Em 11 de novembro de 1.9B7. 

OÃO MAGRI CARDOSO  

V.Prefeito Mun.em exercício. 
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